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6RêNOÉS ÂVANçOs, NoVAr CONQUTSTÂS

PORTARJA N" 018/2021, DE 06 DE JANEIRO DE 2021.

A PREFtr]]'A CONSTITIJCIONAL DO MUNIC]IPIO DE DUAS tsSTRADAS, ESTADO
DA PARAíBA, no uso da atribuição quc thc foi conf'erida pelo art. 37, II, da Constituição
Federal e pelo ar1. 71. X[, c,'c o afi. 94. ]t, "a", artbos da Lei Orgânica do Municipio:

R}-]SOI,VF],:

Afi. io NolÍrear .IANAILDA CARVALHO, portadora do CPF n' 084 379 174-84, para o
cargo de ASSLISSOR t)lj GAllÍNF.l'Fl NIVriL.01, Iotada no GABINETE DO PREFEITO
deste Município, inscrito no C-'liP.l 08. 787.0 I 2i000 1 - 1 0.

Art. 2" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINtrTE DA PREFEITA DO MIINICÍPIO DE, DUAS ESTRADAS, 06 de janeiro de
2021
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